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OFICIO. CMVA Nº. 049/2026 

Várzea Alegre/CE, 4 de fevereiro de 2026. 

À: 

Secretaria de Educação do Estado do Ceará (SEDUC) 

Encaminha Requerimento aprovado na 3ª 
Sessão Ordinária do 1° Período Legislativo de 
2026. 

Na ocasião que os cumprimentamos, vimos encaminhar-lhe o Requerimento de 

número: 017/2026, de autoria do Vereador Michel Martins dos Santos, conforme 

cópia em anexo, o qual foi aprovado por unanimidade dos Vereadores presentes 

na 3ª Sessão Ordinária do 1 ° Período Legislativo, realizada no dia 4 de fevereiro do 

corrente ano, para as providências cabíveis. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

MENÉSIA ~ ÃO LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 
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REQUERIMENTO LEGISLATIVO Nº 017 /2026/GABVER/MICHAEL MARTINS 

À Excelentíssima Senhora 

MENÉSIA SIMIÃO LEONARDO 

VEREADORA PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Várzea Alegre, 03 de Fevereiro de 2026 

Assunto: Solicita reforma na EEEP Dr. José lran Costa 

O Gabinete do Vereador MICHAEL MARTINS, de acordo com o Art. 91 e seguintes do 

Regimento Interno desta Casa e Art. 15 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, vem, 

respeitosamente, sol icitar que, após ouvido o Plenário desta Câmara Municipa l, que seja 

enviado Requerimento à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ- SEDUC, com o 

seguinte pedido: 

Que seja realizada, com urgência, a reforma da Escola Profissionalizante Dr. José lran 

Costa, diante das cond ições estruturais que comprometem o funcionamento adequado da 

unidade escolar. 

Termos em que pede deferimento. 

Oocumcnto • sinado dicitaimentc 

br MIOtEI. MARTIN.$ DOS SANTOS 
Dota: 03i02/ 2rJ'l6 ll:14:J6-0300 
Verifique em https:/ /validar .iti.«ov.br 

MICHEL MARTINS DOS SANTOS 

v. MICHAEL MARTINS 

MENtSJA SJMIÃO LEONARD<' 
PRESIDENTE 
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MENÉSIA SIMIÃO LEONARDÔ 

PRESIDENTE 




